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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-TO

Avenida Goiás 1284 - Centro

PORTARIA Nº 124 DE 04 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a exoneração de servidora e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLINDA, Estado do Tocantins, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nova Olinda – TO,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a senhora JOSILEIA GONZAGA DOS SANTOS, CPF nº XXX.578.301-XX, do
cargo em comissão de Fiscal de Contratos e Convenios, lotada na Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento do Município de Nova Olinda/TO.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
30/04/2026, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 197 de 25 junho de
2025.

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Olinda – TO, aos 04 dias do mês de maio de 2026, 203º da
Independência, 136º da República e 37º do Estado do Tocantins.

JESUS EVARISTO CARDOSO
Prefeito Municipal
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